Legismap Roncarati
Justica determina que plano de saude forneca a usuario remédio para esclerose multipla (TIJDFT)

A 32 Vara Civel de Brasilia determinou, em tutela de urgéncia, que a Amil Assisténcia Médica
forneca, no prazo de até cinco dias, medicamento para esclerose multipla requisitado por
beneficiario diagnosticado com a doenca.

O autor da acdo contou que foi diagnosticado com esclerose multipla e o médico que o acompanha
Ihe prescreveu tratamento com o remédio Ocrelizumabe (Ocrevus) 600 mg. Disse que, em contato
com o plano de salde, a empresa negou o fornecimento da medicacao sob a justificativa de que o
"servico solicitado nao preenche as diretrizes do rol de procedimentos da Agéncia Nacional de
Saulde - ANS”.

Apéds analisar provas documentais, a juiza afirmou que os fatos narrados pela parte autora “séo
verossimeis tendo em vista que a necessidade do tratamento estd atestada em relatério médico”.
No referido documento, segundo a magistrada, o profissional de saude afirma que o paciente
poderad ficar tetraplégico, ou mesmo vir a ébito, sem o uso urgente da medicacao.

Ao declarar que o perigo da demora poderd causar graves danos a salde do autor, a julgadora
deferiu a tutela de urgéncia para determinar que a ré forneca o remédio ao paciente, em até cinco
dias, nos termos do relatério médico, até o julgamento do mérito da acao.

Cabe recurso da decisao.
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